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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

De t8 de junho de 2009-

CONCEDE TiTULO DE CIDADANIA
CAMPINENSE AO MINISTRO DO
TURISMO LUIZ EDUARDO BARRETO E
DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Fica concedido o Título de Cidadania Campinense ao

Ministro do Turismo. Luiz Eduardo Barreto.

Art.2'- Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

' Art.3" - Ficam revogadas as disposições em contrário
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